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INTRODUÇÃO 

Para uma compreensão e delineação do tema proposto no presente trabalho é 

necessário entender a respeito dos crimes contra o patrimônio, especificamente sobre os arts. 

155 e 157 do código penal a respeito da diferenciação de ambos os intitutos jurídicos e de 

como a população enxerga a sua tipicidade 

A problemática apontada está justamente no sentido de que a população brasileira, 

muito por conta da mídia nacional, não consegue educar e trabalhar as diferenciações para o 

homem médio, restando asism grande confusão legislativa para com o conhecimento popular. 

A justificativa e o objetivo do estudo se encontra na possibilidade de esclarecimento 

à população em geral a respeito dos institutos jurídicos diferenciadores dos tipos penais e 

também como a mídia de maneira geral pode contribuir para a orientação da sociedade. 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

 

A etapa dos materiais e métodos constitui um dos núcleos de toda a pesquisa, e nela são 

enumerados os elementos e instrumentos empregados e também se descreve os passos efetuados 

no experimento. Foi realizado um estudo quantitativo, no sentido de que os autores do trabalho 
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buscarão estabelecer relações causais que suponham uma explicação sobre o tema. Utilizou-se 

dos objetivos vinculados na forma que descrevem e explicam o tema junto ao seu objeto em si 

pesquisado, sem envolver o modo de pensar ou de sentir dos pesquisadores, tendo como norma 

o estudo hipotético-dedutivo que permitiu planejar o problema, através de um processo de 

dedução e indução legislativa. Quanto ao problema de pesquisa, foi remetido a uma teoria, a 

partir do marco teórico que se planejou uma hipótese e, mediante a reflexão, os autores do 

trabalho tentaram validar sua hipótese empiricamente. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Diante da insegurança pública atual, muito se debate a respeito dos crimes contra o 

patrimônio, especialmente no tocante aos tipos penais dos arts. 155 e 157 do código penal. A 

maioria da população brasileira não possui o conhecimento a respeito das diferenciações penais, 

muitas vezes julgando-os como equivalentes. 

Essa falta de informação ou mesmo informação falsa traduz um grande problema global 

envolvendo a informação. Para que possamos compreender a diferenciação entre os institutos 

jurídicos do furto e do roubo temos sua definição legal: 

 
Furto 

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

 

Roubo 

Art. 157 - Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça 

ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 

impossibilidade de resistência: 
Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa. (BRASIL, 1941). 

 

O crime de roubo é a junção do crime de furto somado a grave ameaça ou a violência, 

se tornando um crime complexo. Sendo que apesar de ambos os tipos o núcleo do tipo ser 

subtrair, não existe similaridade na ação do agente (ZAFFARONI, 2008). 

A título de exemplo privilegiado, no caso de um meliante subtrair algo que pertence a 

outra pessoa sem estabelecer contato com ela, configura-se o furto. Se houver contato com a 

vítima, violência ou ameaça, configura-se o roubo - assalto é um termo vulgarmente usado, 

mas, que não existe no direito positivado, mas por ter, na maioria das vezes, contato com a 

vítima, equivale ao roubo: 

 
Hoje em dia, a doutrina se divide em relação ao momento de consumação do furto, 

formando-se, outro sim, duas posições bem visualizáveis, com as seguintes 

orientações: a) o furto se consuma no momento em que a res é retirada da esfera de 
posse e disponibilidade da vítima, ingressando, consequentemente, na do agente, 

ainda que não tenha ele a posse tranquila sobre a coisa; b) a consumação somente 

ocorre quando a res é retirada da esfera de posse e disponibilidade da vítima, 

ingressando, consequentemente, na do agente, que, obrigatoriamente, deverá 

exercer, mesmo que por curto espaço de tempo, a posse tranquila sobre a coisa 

(Greco, 2017, p.786). 

 

O fenômeno das Fake News ocorre ao longo da história da própria humanidade, apesar 

de parecer ser algo advindo apenas recentemente por meio do sistema de mídias sociais. 

Contudo, o primeiro exemplo a respeito das Fake News remonta aos idos dos anos 44 a.C, 

especificamente, na guerra civil posterior ao assassinato de Júlio César, no final do Império 

Romano (KAMINSKA, 2018). Contextualmente, a luta de poder entre o general Marco Antônio 
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e o então sucessor de Júlio César, o filho adotivo de Otaviano teria correspondido a uma guerra 

de desinformação. Otaviano provou ser o propagandista mais esperto, utilizando desde slogans 

à propagandas propriamente escritas em moedas (que seria atualmente uma espécie de estilo de 

tweets, de forma arcaica) (KAMINSKA, 2019). 

Para começo de conversa, Fake News são aqui apresentadas como um tipo específico 

de informação com potencial de gerar engano ou desinformação porque faz com que os 

indivíduos assumam como verdadeiro e real o que é mentiroso e falso. Consequentemente, 

peças de Fake News induzem as pessoas à ignorância dos fatos e constroem versões inverídicas, 

mas convenientes, sobre o que realmente se sucedeu. O caso da vacinação obrigatória trouxe 

enxurradas de emoções e de opiniões nas redes sociais que, por vezes, caminhavam de encontro 

com a ciência e a liberdade de expressão. 

Na construção conceitual, o principal pressuposto é o de que Fake News são relatos que 

pretendem se referir a fatos, isto é, buscam construir evidências de maneira deliberada, com a 

finalidade de distorcer fatos cientificamente comprovados sobre acontecimentos reais com a 

promoção de opinião pessoal a partir de falsas suposições. As Fake News são objetos que se 

apresentam de diferentes maneiras, a depender do contexto político, da temática abordada, do 

formato no qual são produzidas e das plataformas pelas quais são distribuídas5. 

Assim, o termo fake não começa por descrever a complexidade dos diferentes tipos de 

misinformation (a partilha inadvertida de informações falsas) e desinformação (a criação e 

partilha deliberadas de informações conhecidas por falsas), mas, diante do fluxo tão vasto de 

informação online, importa saber “os diferentes tipos de conteúdo que estão sendo criados e 

compartilhados”, juntamente com “as motivações daqueles que criam conteúdos” bem como, e 

talvez mais importante, quais “as formas pelas quais esses conteúdos são disseminados” 

(WARDLE, 2019). 

Apesar do marco histórico da liberdade de imprensa, a Constituição da República 

Federativa do Brasil no Art. 5º, inciso X também traz a inviolabilidade da intimidade e da 

imagem das pessoas destacando claramente que em caso de excesso, incorrerá a possibilidade 

de indenização por danos (BRASIL, 1988). A rigor, as proibições de censura e licenciamento 

são a consequência lógica da primeira parte da Constituição. Porque, pode-se afirmar, que é 

uma contradição a permissão de liberdade de expressão e a liberdade de comunicação e 

submetê-las a um regime de censura (FERREIRA FILHO, 1997). 

 

CONCLUSÃO 

 

Grande parte da mídia brasileira, intencionalmente ou não, traz confusão e 

desinformação para a sociedade e não diferenciar tecnicamente os crimes de furto e roubo. Pode 

ser traduzido como uma forma de Fake News a má informação prestada. 

Diante desse contexto, a imprensa brasileira deve se adequar a legislação penal vigente 

a fim de que possa estar informando a sociedade a respeito dos seus direitos e deveres como 

comunidade social e jurídica. 
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